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CISTRI - EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE MAIO/2018 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA MACRORREGIÃO DO TRIÂNGULO 
NORTE – CISTRI  

  
 

O Presidente do Conselho Diretor do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Rede 

de Urgência e Emergência da Macrorregião do Triângulo Norte – CISTRI, juntamente 

com os demais membros do Conselho Diretor, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 

no Estatuto e no Contrato de Consórcio Público do CISTRI, CONVOCA, por meio do 

presente, todos os consorciados para Assembleia Geral Ordinária, que será realizada na sede 

do CISTRI, com endereço na Av. dos Eucaliptos, nº 800, Bairro Jardim Patrícia, Uberlândia – 

MG, no dia 08 de maio de 2018 às 14h (quatorze horas), com a seguinte ordem do dia:  

- Aprovação o da ata da última assembleia; 

- Apreciação e votação Regimento Interno; 

- Apreciação e votação de concessão de diárias; 

- Criação cargo de Assessor Jurídico; 

- Regulamentação da cobrança de multas; 

- Pactuação de Cooperação Técnica entre os municípios e o CISTRI, para limpeza e 

manutenção da estrutura física das Bases Descentralizadas, ponto de internet, assepsia dos 

instrumentos utilizados no atendimento pré-hospitalar, bem como a coleta de Resíduos Sólidos 

de Saúde - RSS, comprometendo-se este Município a realizar a correta esterilização dos 

materiais, serviço de lavanderia para o enxoval da equipe, além dos custos de água e energia 

da Base. 

 
A Assembleia Geral Ordinária funcionará em primeira convocação às 13h:30 (treze horas e trinta 
minutos), com a presença de 2/3 (dois terços) dos consorciados e, em segunda convocação, meia hora após 
a primeira convocação, com qualquer número de consorciados, conforme art. 14 do Estatuto do CISTRI e do 
item 4 da Cláusula Quarta do Contrato de Consórcio Público do CISTRI, devendo ser observadas também, 
no que couber, as disposições do art. 15 do Estatuto do CISTRI e da alínea "b" do item 5 da Cláusula Quarta 
do Contrato de Consórcio Público do CISTRI. 
 
  

Uberlândia-MG, 27 de abril de 2018. 

 
ULTIMO BITENCOURT DE FREITAS 
Presidente do CISTRI 
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